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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000046-76.2013.815.0151 – 1ª Vara Mista
da Comarca de Conceição

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Giorgio Harrison de Figueiredo Leite
ADVOGADA : João Batista de Siqueira
APELADO : Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. Porte ilegal de arma de
fogo e uso de entorpecentes. Art. 14, da Lei nº
10.826/2003  e  art.  28,  da  Lei  nº  11.343/2006.
Autoria e materialidade reconhecidas. Condenação.
Irresignação apenas quanto ao delito previsto no
Estatuto do Desarmamento. Atipicidade da conduta
delitiva  apurada.  Posse.  Impossibilidade.  Crime
perfectibilizado. Porte que não impede o transporte
em determinadas situações. Não é o caso dos autos.
Negativa  de  autoria  e  ausência  de  provas  nesse
sentido. Hipóteses não vislumbradas. Provas plenas
de que o réu portava a arma antes de apreensão do
objeto  no interior  de sua residência.  Conversão da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.
Prejudicialidade.  Comutação  já  constante  da
sentença condenatória. Desprovimento do apelo.

— Apesar de a arma ter sido apreendida no interior
da casa, momentos antes estava sendo portada pelo
réu  na  rua,  inclusive,  na  presença  do  policial
apreensor,  o  que  não  configura  o  crime  de  posse
ilegal  de  arma  de  fogo,  conforme  quer  fazer
entender,  sendo  irrelevante  que  não  estivesse  ao
alcance  de  suas  mãos,  no  instante  da  prisão.
Portanto, impossível o  reconhecimento  da  posse,
conforme  supõe,  apesar  de  não  pleitear  a
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desclassificação,  caindo  por  terra,  a  negativa  de
autoria ou mesmo de ausência de provas do crime
em testilha.

— Não é debatível  discutir  que o porte,  apesar de
proibido,  não  impedir  a  posse  e  o  transporte  da
arma, em determinadas situações, visto que, além de
negar  a  autoria  do  crime o  réu  nunca justificou a
razão de ter tal artefato de forma irregular sob seu
domínio, e que, supostamente, pretendia entregá-lo
às autoridades competentes, momento em que, teria
autorização para o transporte da arma de sua casa
aos átrios da Polícia Federal, desde que preenchidos
requisitos legais.

—  O  pedido  de  conversão  da  pena  privativa  de
liberdade por restritiva de direitos está prejudicado,
visto  que  a  pena  privativa  de  liberdade  já  foi
comutada  em  02  (duas)  penas  restritivas  de
liberdade,  consistentes em prestação de serviços à
comunidade,  por  período  igual  ao  da  reprimenda
substituída,  além  de  pagamento  de  prestação
pecuniária,  no  valor  de  01  (um)  salário-mínimo
vigente,  convertido em bens de consumo duráveis,
em  favor  de  entidade  pública  ou  privada  a  ser
designada pelo Juízo das Execuções Penais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.

Acordo a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO APELO, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação criminal do réu Giorgio Harrison de
Figueiredo Leite, à fl. 114, irresignado com a sentença, de fls. 102/108, que
julgou procedente a denúncia, para condená-lo nas sanções do art. 14, da
Lei nº 10.826/2003, a uma pena de 02 (dois) anos de reclusão, a ser
cumprida em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa no valor unitário
de um trigésimo (1/30) do salário-mínimo vigente à época da infração, bem
como pelo crime previsto no art. 28, da Lei nº 11.343/2006, numa pena de
advertência sobre os efeitos da droga.
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Preenchidos os requisitos do art. 44, do Código Penal,

teve sua pena  privativa  de  liberdade  comutada  em  02  (duas)  penas
restritivas de liberdade, consistentes no pagamento de prestação pecuniária,
no  valor  de  01  (um)  salário-mínimo  vigente,  convertido  em  bens  de
consumo duráveis, em favor de entidade pública ou privada a ser designada
pelo Juízo das Execuções Penais; e prestação de serviços à comunidade, por
período igual ao da reprimenda substituída.

Nas razões do recurso, às fls. 118/128, o apelante aduz
que sua irresignação se subdivide em quatro tópicos: 1º preliminar,
atipicidade da conduta, tendo suporte fático na ausência de lesividade social;
2º preliminar, alegação de que o porte, apesar de proibido, não impede a
posse o transporte da arma, em determinadas situações; 3º mérito, com a
negativa de autoria; e 4º mérito, com tese de ausência de provas suficientes
para a sua condenação.

Por fim, acaso não prosperem as teses anteriores, requer
a conversão da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

Contrarrazões do Ministério Público, nas fls. 126/130,
pugna pelo desprovimento do apelo.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, às fls.
135/140, através de parecer do Dr. José Roseno Neto, 2º Procurador
Criminal de Justiça, opinou pelo não provimento do recurso apelatório.

É o relatório.

VOTO: O Exmo. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
(Relator)

Conheço do apelo, porquanto tempestivo, cabível e
adequado. 

Como temas da apelação, temos:

1º  preliminar  -  atipicidade  da  conduta,  tendo  suporte
fático na ausência de lesividade social; 

Segundo  consta  do  apelo,  a  conduta  apurada  em  seu
desfavor seria atípica, na medida em que visaria como premissa primeira e
última a salvaguarda da segurança coletiva, não decorrendo desta qualquer
lesão ou ofensa a segurança pública.

2º preliminar - o porte, apesar de proibido, não impede a
posse e o transporte da arma, em determinadas situações; 

Nesse ponto o réu não faz nenhuma digressão, apesar do
apontamento preambular e da reiteração deste argumento em única linha
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nos fundamentos da apelação.

3º mérito - negativa de autoria; 

Afirma na esfera policial e em Juízo, que a arma não foi
apreendida em seu poder,  mas dentro  de sua residência.  O que restaria
provado pelo termo de apreensão que por ele não foi assinado, mas tão
somente pelo policial apreensor.

4º  mérito  -  ausência  de  provas  suficientes  para  a  sua
condenação.

Por fim, acaso não prosperem as teses anteriores, requer
a conversão da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

Pois  bem.  Apesar  de  nominar  alguns  dos  tópicos
apelatórios como matéria de ordem preliminar, todas se confundem com o
próprio  mérito  de  toda  a  matéria  aqui  apurada,  uma  vez  que  buscam
desnaturar o delito e não a ordem processual ou procedimental que regeu o
feito.

Por isso, vejamos, antes de tudo, como os fatos foram
denunciados (fls. 02/04):

“(...)
No dia 03 de julho de 2012, pelas 20 hs e 20 min, na rua
Vereador Cícero Martins, centro, nesta cidade, o acusado
acima qualificado com vontade livre, direta e consciente
portava  na  calçada  de  sua  residência  ilegalmente  uma
arma de fogo, cf. auto de apreensão de fl. 
Registram os autos  que no dia  e  hora  mencionados,  a
Policia  Militar  teria  recebido  uma informação,  via Rádio
Patrulha, dando conta de que o acusado estava na frente
de sua casa portando, acintosamente, uma arma de fogo,
situação em que foi procedida diligências no sentido de
averiguar a denúncia.
Ao chegar ao local, a guarnição foi percebida pelo acusado
que  de  imediato  adentrou  a  residência  e  fugiu  pelo
telhando,  oportunidade  em  que,  após  autorização  do
genitor  do  acusado,  os  policiais  militares  entraram  o
imóvel  e  conseguiram  localizar  a  arma  de  fogo
pertencente ao acusado, um revólver, cal. .38, municiado
com seis cápsulas intactas.
Ainda, prosseguindo nas buscas no interior da residência,
também  foi  localizado  uma  "trouxinha"  de  substância
assemelhada  a  cannabis  saliva  lineal,  popularmente
conhecida  por  "maconha",  vindo  posteriormente  a  ser
confirmada  através  do  laudo  toxicológico,  também  de
propriedade do denunciado.
Tendo comparecido meses depois na Delegacia, o acusado
confessou a autoria delitiva.
(...)”
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Assim restou consubstanciado no Boletim de Ocorrência
Policial Militar, contido na fl. 07:

“QUE  FOMOS  ACIONADOS  PELO  COPOM  INFORMANDO
QUE  O  ACUSADO  ESTAVA  NA  CALÇADA  DE  SUA
RESIDÊNCIA  COM  UM  REVÓLVER  NA  MÃO;  QUE  AO
CHEGARMOS AO LOCAL O ACUSADO PROCUROU EVADIR-
SE ENTRANDO EM SUA RESIDÊNCIA NÁO ATENDENDO AO
PEDIDO DESTE SIGNATÁRIO E EM SEGUIDA FUGIU PELO
TELHADO,  NÃO  SENDO  POSSÍVEL  A  CAPTURA  DO
MESMO; QUE O PAI DO ACUSADO CHEGOU AO LOCAL E
NÃO  AUTORIZOU  A  ENTRADA  DESTA  GUARNIÇÃO  NA
CASA DO SEU FILHO;  QUE FOI  MANTIDO O  CERCO E
ACIONADA A JUÍZA DESTA COMARCA QUE DE PRONTO
COMPARECEU AO LOCAL E APÓS DIALOGAR COM O PAI
DO  ACUSADO  FOI  PROCEDIDA  A  ENTRADA  NA
RESIDÊNCIA NA PRESENÇA DA MAGISTRADA, ONDE FOI
ENCONTRADA A  ARMA E  A  DROGA  ACIMA CITADA AS
QUAIS  FORAM  APREENDIDAS  E  APRESENTADAS  À
AUTORIDADE  POLICIAL  PARA  AS  PROVIDÊNCIAS
POSTERIORES.”

Dos que se colhe da esfera policial:

“QUE:  estava  de  serviço  no  dia  do  fato,  quando  foi
solicitado pela Rádio Patrulha para dar um apoio no local;
QUE ao chegar foi informado o investigado estava armado
e tinha entrado dentro de casa; QUE fizeram o cerco na
casa; QUE o pai do investigado não permitiu a entrada
das guarnições; QUE a Juíza da cidade chegou ao local e
após conversar com o pai do investigado ele autorizou a
entrada;  QUE  ao  entrarem  na  residência  encontraram
uma arma de fogo,  tipo revolver,  e  um "trouxinha"  de
maconha; QUE o investigado saiu pelo telhado da casa,
sem  que  ninguém  percebesse;  QUE  não  havia  mais
ninguém  dentro  da  casa;  QUE  conduziu  o  material
apreendido  para  Delegacia;  QUE a  denuncia  que  havia
chegado  era  que  o  investigado  estava  mostrando  uma
arma de fogo defronte a sua residência.” (depoimento
de FLÁVIO PEREIRA DE SOUSA VIDAL, à fl. 20)

“QUE  no  dia  do  fato  estava  se  dirigindo  a  casa  do
investigado e ao chegar verificou que a residência estava
cercada  por  policiais  militares;  QUE c  irmão do pai  do
investigado; QUE em seguida a juíza da cidade chegou no
local; QUE depois de um período de indecisão se abria ou
não  a  casa,  o  pai  do  investigado  autorizou  os  policias
militares  a  quebrarem  a  fechadura;  QUE  quando  os
policias militares entraram não havia ninguém na casa;
QUE os policiais militares encontraram uma arma de fogo,
tipo  revolver;  QUE  não  localizaram  o  investigado.”
(depoimento de JOCELIN LUIZ SOUSA LEITE, na
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fl. 20) 

“QUE  no  dia  do  fato  estava  se  dirigindo  a  casa  do
investigado e ao chegar verificou que a residência estava
cercada por policiais militares; QUE em seguida a juíza da
cidade chegou no local;  QUE depois de um período de
indecisão se abria ou não a casa, o pai  do investigado
autorizou os policias militares a quebrarem a fechadura;
QUE  quando  os  policias  militares  entraram  não  havia
ninguém na casa; QUE os policiais militares encontraram
uma arma de fogo, tipo revolver; QUE não localizaram o
investigado.” (depoimento  de  RONILDO  LEITE
MANICOBA, à fl. 22)

Interrogado perante a autoridade policial, na fl. 23, disse:

“QUE  confirma  que  a  arma  apreendida  é  de  sua
propriedade;  QUE  adquiriu  a  referida  arma  em  João
Pessoa,  por,  aproximadamente,  R$2.000,00(dois  mil
reais); QUE comprou na feira de oitizeiro, porém não sabe
informar  a  quem foi;  QUE com a arma mais  para  sua
proteção;  QUE  tinha  seu  estabelecimento  que  ficava
aberto até 22 horas e ficou com receio de assalto; QUE no
da apreensão da arma estava na cidade e só soube do
ocorrido horas depois; QUE não estava sofrendo qualquer
tipo  de  ameaça;  QUE  não  tem  porte  de  arma.”
(GIORGIO HARRISON FIGUEIREDO LEITE, na fl.
23)

Consta dos autos de apreensão e apresentação (fl. 08) a
exibição ao Delegado, de 01 (um) revólver, marca Rossi, cal. 38, inox, nº de
série:  J186622,  com  cabo  de  borracha,  cano  longo,  e  com  06  (seis)
cartuchos intactos. 

Examino,  conforme o  laudo  de  exame de  eficiência  de
disparo  em arma  de  fogo  e  munição  (fls.  11/12),  logo  se  concluiu  por
positivo, ou seja, que a referida arma estava apta a realizar disparos.

Em juízo, encontramos:

“que  o  depoente  confirma  o  depoimento  prestado  na
esfera policial constante à fls. 20 dos autos; que quando a
polícia  chegou  ao  local  o  denunciado  estava  armado  e
correu para dentro de casa; que quando a polícia entrou
dentro da casa não tinha mais ninguém, pois o mesmo
havia se evadido pelo telhado; que no local foi encontra a
arma apreendida e uma trouxinha de maconha;  que o
denunciado não tinha porte nem autorização para andar
armado; que arma apreendida era um revolver 38 com
seis cartuchos. (...) que sabe informar que o denunciado
já foi preso por direção perigosa; que existe informação
de  que  o  denunciado  é  usuário  de  droga.”  (FLÁVIO
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PEREIRA DE SOUSA VIDAL, Policial Militar, cujo
depoimento está na fl. 71)

“que o depoente estava passando perto do local e parou
para ver o que estava ocorrendo, pois viu alguns policiais
no
local; que quando chegou no local a casa eslava cercada
de  policiais,  em  outro  momento  chegou  a
juíza; que afirma que o genitor do denunciado estava no
local  e  autorizou  a  entrada  da  polícia  na
residência; que afirma que a arma foi encontrada dentro
da  casa;  que  afirma  que  viu  quando  os
policiais saíram da casa com uma anua e também com
uma pequena quantidade de maconha.; (...)”  (Ronildo
Leite Maniçoba, depoente na fl. 88)

Interrogado na fase judicial, disse (fls. 91/91 verso):

“(...) Que afirma que o revólver e a troxinha de maconha
eram de sua propriedade: que comprou o revólver porque
achou bonito, mas não o portava na rua: que afirma que
morava em uma casa de esquina e tinha uma mulher e
uma filha  de  braço:  que portava  a  arma porque  tinha
medo de alguém invadir sua casa a fazer algo com sua
família; que é usuário de maconha: que a maconha que
tinha era para fumar à noite;  que afirma que usava a
droga  de  três  em  três  dias:  que  depois  desse  fato  o
interrogado ficou mais perturbado e pediu uma ajuda a
seu pai para interná-lo em uma Clínica, no Sítio Mandú.
em Igarassú. próximo à Ilha de Itamaracá-PE: que não
estava  com a  arma se  exibindo  na calçada  e  que não
estava  em casa  quando  ocorreu  a  diligência:  que  não
fugiu pelo telhado pois não estava em casa: que estava
querendo  se  desfazer  da  arma  e  acredita  que  quando
mostrou  a  alguém  e  nesse  momento  alguém  viu  e
denunciou  que  o  interrogado  tinha  essa  arma:  que  o
interrogado não fumava essa droga em casa; que sempre
fumava  sozinho:  que  não  sabe  quem  o  denunciou  à
polícia.”

Dito isso, primeiro, o réu/apelante não rebate a prova ou
mesmo a suposta ausência desta, em detrimento ao crime previsto no artigo
28, da Lei Antitóxico, pelo que se quedou inerte.

Já em relação ao crime de porte ilegal de arma de fogo,
não há dúvida quanto a se tratar realmente de hipótese de porte ilegal de
arma de fogo e não posse ilegal.

Apesar de a arma ter sido apreendida no interior da casa,
momentos  antes  estava  sendo  portada  pelo  réu  na  rua,  inclusive,  na
presença do policial apreensor, o que não configura o crime de posse ilegal
de arma de fogo, conforme quer fazer entender, sendo irrelevante que não
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estivesse  ao  alcance  de  suas  mãos,  no  instante  da  prisão.  Portanto,
impossível  o  reconhecimento  da  posse,  conforme  supõe,  apesar  de  não
pleitear a desclassificação, caindo por terra, a negativa de autoria ou mesmo
de ausência de provas do crime em testilha.

Como sabido, o crime de porte ilegal de arma de fogo de
uso permitido ou restrito é de mera conduta, ou seja, consuma-se com o
simples fato de se praticar uma das elementares previstas no tipo penal,
tendo em vista que tutela a segurança coletiva e visa amortizar a circulação
de armas de fogo. 

Assim, se perfaz pela realização desse comportamento,
não sendo necessário, sob a ótica da tipicidade, resultar em um efeito
externo, ou seja, o bem jurídico tutelado pelo Estatuto do Desarmamento é
a incolumidade pública, dispensando-se  que a ação gere perigo concreto à
segurança pública, contraindo, pois, o primeiro entendimento do apelante,
no sentido de que  seria atípica sua ação, na medida em que visaria como
premissa  primeira  e  última  a  salvaguarda  da  segurança  coletiva,  não
decorrendo desta qualquer lesão ou ofensa a segurança pública.

Primeiro, não portava para fins de proteção armada sua
ou de terceiros, com a devida cautela e respaldo legal, ou seja, a permissão
para portar a arma de fogo, e segundo, porque o simples fato de portar de
forma irregular, independente do fim colimado, já gera o crime, posto que é
dispensável  que resulte em perigo concreto à segurança pública,  por ser
crime de perigo abstrato.

Nesse sentido, há jurisprudência: 

“APELAÇÃO-CRIME. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO.O porte ilegal de arma de fogo é
considerado delito de perigo abstrato, não sendo
necessária a ocorrência de um resultado naturalístico para
sua consumação. Basta a mera conduta de portar a arma
de fogo em desacordo com determinação legal para violar
o bem jurídico tutelado. Condenação mantida. Operadores
do art. 59 do CP favoráveis. Pena de multa reduzida ao
mínimo legal. Apelo parcialmente provido. Unânime.”
(Apelação Crime Nº 70048134563, Relator:
Aristides Pedroso de Albuquerque Neto,
Tribunal de Justiça do RS, Diário da Justiça do
dia 08/05/2012)

“O delito de porte ilegal de arma de fogo (Lei n.
10.826/2003, art. 14) se trata de crime de mera conduta,
ou seja, prescinde da comprovação de efetivo prejuízo à
incolumidade pública para sua configuração. Também é
de perigo abstrato, cujo risco inerente à conduta é
presumido pelo tipo penal, bastando o porte ilegal da
arma, sem permissão e em desacordo com a lei, para que
o cometimento do crime esteja estampado no ato
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praticado.”  (TJSC - Apelação Criminal: ACR
626602 SC 2008.062660-2. Relator(a): Salete
Silva Sommariva, Julgamento: 20/07/2009)

Dessa maneira, independe se o réu queria utilizá-la para
sua proteção ou não, estando num suposto estado de necessidade, o fato é
que não podia tê-la sem a devida autorização.

Logo, malgrado a irresignação do apelante, sua ação se
sucumbe ao tipo penal descrito no art. 14, da Lei 10.826/03, vez que restou
provado que portava arma de fogo de uso permitido, sem autorização e em
desacordo com a determinação legal ou regulamentar. 

Do Superior Tribunal de Justiça:

“(...) 4. A Sexta Turma desta Corte firmou entendimento
de que o porte de arma de fogo é crime de perigo
abstrato, cujo bem jurídico tutelado é a incolumidade
pública. (...)”. (AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp
176.303/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEXTA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe
01/07/2013)

“(...) - Esta Corte Superior firmou seu entendimento no
sentido de que o porte de arma desmuniciada insere-se
no tipo descrito no art. 14 da Lei 10.826/2003, por ser
delito de de perigo abstrato, cujo bem jurídico é a
segurança pública e a paz social, sendo irrelevante a
demonstração de efetivo caráter ofensivo. (...).” (AgRg
no REsp 1360157/MG, Rel. Ministra MARILZA
MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO
TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em
04/06/2013, DJe 07/06/2013)

Com  relação  a  fato  de  que,  segundo  alega,  o  porte,
apesar  de  proibido,  não  impede  a  posse  e  o  transporte  da  arma,  em
determinadas situações, ponto em que o réu não faz nenhuma digressão,
basta dizer que não é o caso dos autos, visto que, além de negar a autoria
do crime, desde seu interrogatório nos autos, o réu nunca justificou que
tinha  tal  artefato  de  forma irregular  sob  seu  domínio  e  posse,  e  que  o
pretendia  entregar  as  autoridades  competentes,  momento  em  que,
conforme sabido, teria autorização para o transporte da arma de sua casa
aos  átrios  da  Polícia  Federal,  desde  que  preenchidos  os  requisitos  e
exigências da lei vigente.

Por fim, acaso não prosperem as teses anteriores, requer
a conversão da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

Nesse tópico, basta dizer que o pedido está prejudicado,
visto que a pena privativa de liberdade já foi comutada em 02 (duas) penas
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restritivas  de  liberdade,  consistentes  em  prestação  de  serviços  à
comunidade,  por  período  igual  ao  da  reprimenda  substituída,  além  de
pagamento de prestação pecuniária,  no valor  de 01 (um) salário-mínimo
vigente, convertido em bens de consumo duráveis, em favor de entidade
pública ou privada a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais.

Assim, sem mais delongas, CONHEÇO E NEGO
PROVIMENTO AO APELO, em harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente,  em
exercício, da Câmara Criminal, dele participando os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio (com jurisdição
limitada), Relator, João Benedito da Silva (com jurisdição limitada),
Revisor, e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério
Público, Doutor José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”  do
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João
Pessoa, 10 de março de 2015.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


